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PARECER Nº 2419/2019 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 0698/19 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Excelentíssimo Senhor Prefeito Bruno Covas, 
que visa criar o Triângulo SP, polo singular de atratividade social, cultural e turística inserido no 
âmbito dos perímetros do Polo de Economia Criativa Distrito Criativo Sé/República e do 
Território de Interesse da Cultura e da Paisagem Paulista/Luz, criados, respectivamente, pelos 
artigos 182, § 1º, e 314, § 2º, ambos da Lei nº 16.050, de 31 de julho de 2014 - Plano Diretor 
Estratégico, com objetivo de promover a revitalização cultural, econômica e artística da área. 

Segundo a justificativa, o perímetro de implantação da propositura é composto pelo 
conjunto formado pelas Ruas Libero Badaró, Benjamin Constant e Boa Vista, localizadas no 
centro histórico de São Paulo, região onde se iniciou o processo de formação urbana da 
cidade, sendo de fundamental importância para a preservação da memória e da identidade da 
Cidade de São Paulo. 

A iniciativa busca promover e divulgar o centro antigo de São Paulo, fomentando a 
instalação de atividades econômicas e a oferta de comércio e serviços também no período 
noturno e aos finais de semana na região. Buscou-se, ainda, atender aos objetivos do Plano 
Diretor Estratégico, Lei nº 16.050, de 2014, eis que o Triângulo São Paulo está inserido no 
âmbito de dois instrumentos de planejamento municipal, quais sejam, o Polo de Economia 
Criativa Distrito Criativo Sé/República e o Território de Interesse da Cultura e da Paisagem 
Paulista/Luz, criados, respectivamente, pelos artigos 182, § 1º, e 314, § 2º, da citada lei. 

Nos termos dos artigos 182 a 185 do Plano Diretor Estratégico, com vistas ao estímulo 
das atividades econômicas compatíveis com os Polos de Economia Criativa, a iniciativa prevê 
a concessão de incentivos e a simplificação dos procedimentos para instalação e 
funcionamento dos estabelecimentos inseridos na área do Triângulo SP que funcionarem aos 
finais de semana e que permanecerem abertos no período noturno, em horário a ser 
regulamentado por ato do Executivo, desde que estes se enquadrem na listagem da 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE constante do Anexo II da proposta, 
elaborada com base nas diretrizes do projeto. 

Os incentivos fiscais objeto da propositura serão os previstos no seu art. 4º, a saber: I - 
isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU referente ao imóvel, pelo prazo de 5 
(cinco) anos, contados da entrada em vigor desta lei; II - redução para 2% (dois por cento) na 
alíquota do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS relativos aos serviços tomados 
integrantes do item 7 ao artigo 1º da Lei nº 13.701, de 24 de setembro de 2003 - "Serviços 
relativos à engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construção civil, manutenção, limpeza, 
meio ambiente, saneamento e congêneres", pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da entrada 
em vigor desta lei, para o contribuinte que se instalar ou já estiver instalado no perímetro 
delimitado pelo artigo 1º desta lei, nos primeiros 3 (três) anos após a regulamentação desta lei, 
observado o limite previsto no artigo 2º da Lei Complementar nº 157, de 29 de dezembro de 
2016; III - isenção de taxas municipais para instalação e funcionamento, pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, contados da entrada em vigor desta lei; IV - simplificação dos procedimentos para 
instalação e funcionamento, obtenção de autorizações, termos de permissão de uso e demais 
alvarás necessários. 

Também está prevista a implementação das ações prioritárias de que trata o artigo 3º 
da propositura, que contará com gestão democrática e participativa, devendo ser constituído 
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Conselho Gestor paritário, composto por representantes do Poder Público e da sociedade civil, 
cujo funcionamento será regulamentado pelo Poder Executivo. 

Sob o aspecto estritamente jurídico, o projeto pode prosperar, como veremos a seguir. 

Sob o aspecto formal, a propositura atende à competência do Município para promover, 
no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle de uso, do 
parcelamento e da ocupação do solo urbano, nos estritos termos do art. 30, inciso VIII, da 
Constituição Federal. 

Quanto à iniciativa legislativa, resta atendido o disposto no inciso VIII do art. 70 da Lei 
Orgânica, de acordo com o qual compete ao Prefeito propor à Câmara Municipal alterações na 
legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo, bem como de alterações nos limites das 
zonas urbanas e de expansão urbana. 

Ressalte-se que o projeto é mecanismo previsto pelo Plano Diretor Estratégico, 
conforme artigos 182 a 185, que exigem lei específica para a criação dos incentivos fiscais 
propostos: 

Art. 182. Os Polos de Economia Criativa - PEC são territórios destinados ao fomento e 
desenvolvimento de atividades econômicas que compõem a economia criativa, entendida como 
o ciclo de criação, produção e distribuição de bens e serviços tangíveis ou intangíveis que 
utilizam a criatividade, a habilidade e o talento de indivíduos ou grupos como insumos 
primários, sendo composta por atividades econômicas baseadas no conhecimento e capazes 
de produzir riqueza, gerar emprego e distribuir renda. 

§ 1º Fica criado o primeiro Polo de Economia Criativa Distrito Criativo Sé/República, 
cujo perímetro está descrito no Quadro 11. 

.................................. 

Art. 184. Os Polos de Economia Criativa têm como objetivos: 

I - valorizar e fomentar a diversidade cultural e suas formas de expressão material e 
imaterial, bem como o potencial criativo e inovador, as habilidades e talentos individuais e 
coletivos, o desenvolvimento humano, a inclusão social e a sustentabilidade; 

II - estimular a formação e o desenvolvimento de outros distritos criativos, articulados 
entre si fisicamente ou virtualmente; 

III - estimular o setor empresarial a valorizar seus ativos criativos e inovadores com a 
finalidade de promover a competitividade de produtos, bens e serviços cujos insumos primários 
sejam o talento e a criatividade individual e coletiva; 

IV - apoiar os coletivos de arte e pequenos produtores culturais através da valorização 
de seus ativos criativos e inovadores, promovendo o acesso aos seus produtos culturais, à 
compreensão e fruição da paisagem, o uso do espaço público e a circulação de produtos 
decorrentes da economia criativa; 

V - simplificar os procedimentos para instalação e funcionamento das atividades 
econômicas que compõem a economia criativa. 

Art. 185. Para estimular as atividades econômicas criativas referidas no art. 183, 
aplicam-se aos estabelecimentos que se implantarem nos Polos de Economia Criativa os 
seguintes incentivos: 

I - concessão de benefícios fiscais para estabelecimentos contribuintes de Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN; 

II - isenção de IPTU; 

III - isenção de taxas municipais para instalação e funcionamento; 

IV - simplificação dos procedimentos para instalação e funcionamento e obtenção das 
autorizações e alvarás necessários. 

§ 1º A implementação dos incentivos referentes aos incisos I, II, III e IV deverá ser 
regulamentada por lei específica. 

§ 2º ........................ 
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Desta maneira, na forma da legislação urbanística em vigor, e nos termos do art. 13, 
inciso XIV, da Lei Orgânica do Município de São Paulo, segundo o qual cabe à Câmara aprovar 
as diretrizes gerais de desenvolvimento urbano, o Plano Diretor, a legislação de controle de 
uso, de parcelamento e de ocupação do solo urbano, o projeto apresentado está em 
consonância com o ordenamento jurídico. 

Durante a tramitação do projeto, deverão ser realizadas pelo menos duas audiências 
públicas, nos termos do art. 41, inciso V, da Lei Orgânica do Município. 

Para a sua aprovação, o projeto dependerá do voto favorável da maioria absoluta dos 
membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, incisos I, XII e XVII, da Lei Orgânica do 
Município. 

Ante todo o exposto, somos PELA LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 11/12/2019. 

Aurélio Nomura (PSDB) - Presidente 

Caio Miranda Carneiro (PSB) 

Celso Jatene (PL) 

Cláudio Fonseca (CIDADANIA) 

Edir Sales (PSD) 

Reis (PT) 

Ricardo Nunes (MDB) - Relator 

Rinaldi Digilio (REPUBLICANOS) 

Sandra Tadeu (DEM) 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 12/12/2019, p. 112 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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